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LEI MUNICIPAL Nº. 1.359, DE 14 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

 

 

“DENOMINA LUZIA IOLANDA ELEOTÉRIO PINTO – “DONA 

IOLANDA”, PRAÇA DO BAIRRO JARDIM DAS FLÔRES I, NO 
MUNICÍPIO DE SERRA AZUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 
 
MARIA SALETE ZANIRATO GIOLO, PREFEITA MUNICIPAL DE SERRA AZUL, 
Comarca de Cravinhos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA AZUL aprovou e ela sanciona a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Denomina Luzia Iolanda Eleotério Pinto – “Dona Iolanda”, praça 
do bairro Jardim das Flôres I, em Serra Azul. 
 
 Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei serão suportadas com 
os recursos do orçamento vigente. 
 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

   Serra Azul, 14 de outubro de 2016. 
 
 
    Maria Salete Zanirato Giolo 

         Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 


